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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - A direção da Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus 

"Profª. Raquel de Castro Ferreira" - D.E. de Guarujá -

DRE do Litoral, ao constatar irregularidade na vida esco-

lar do aluno JOÃO CARLOS MARTINS, nascido aos 29 de 

abril de 1.963 - Recife - Pernambuco, filho de João Ba-

tista Martins e Maria Gonçalves Martins,-

solicitou a este Conselho Estadual de Educação, aos 21 de 

maio de 1981, a convalidação de matrícula na 7ª série do 

lº grau cursada no semestre de 1.977 - Supletivo, na Es-

cola de lº e 2º Graus "Vicente de Carvalho", em Vicente 

de Carvalho / Sl, e dos atos escolares praticados, com 

vistas à regularização da vida escolar do aluno, uma vez 

que concluiu a 3ª série do 2º grau - Ensino Regular. 

1.2 - O referido aluno cursou da lª à 4ª série do lº grau de 

1.970 a 1.974 no GESC de Guarujá - SP - sendo considera-

do aprovado (fls. 12). 

1.3 - Em 1.975 e 1.976 cursou, na Escola de Primeiro e Segundo 

Graus "Vicente de Carvalho" - Vicente de Carvalho - SP, 

a 1ª e 2ª sérios do Curso Ginasial de Comércio, sendo 

considerado aprovado (fls. 08). 

1.4 - En 1.977, na mesma escola de Primeiro e Segundo Graus 

"Vicente de Carvalho", em Vicente de Carvalho - SP, foi 

matriculado no 3º semestre - Curso Supletivo, tendo cur-

sado o 3º e 4º semestres em 1.977 - concluindo o 1º grau 

do referido curso con 14 anos de idade (fls. 10 e 1 1 ) . 

1.5 - Em 1978, 1.979 e 1.980 respectivamente, cursou a 1ª, 2ª 

e 3ª séries do 2ª grau, na Escola Estadual de Primeiro 

e segundo Graus Profª. Raquel de Castro Ferreira", Gua-

rujá /SP, concluindo o 2º grau (fls. 05). 
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1.6 - 0 Supervisor de Ensino da D.E. de Guarujá-SP, responsável 

pela orientação da referida escola, ao verificar o Pron-

tuário do aluno, concluinte da 3ª série do 2º grau, "cons-

tatou que o mesmo havia cursado a 7ª e 8ª séries do 1º 

grau em Curso Supletivo com idade inferior à pemitida 

por LEI (14 anos) - fls. 13. 

1.7 - A Direção da escola procedeu à juntada de documentos com-

probatórios da vida escolar do aluno, Histórico Escolar 

do 2º grau, Ficha Individual do aluno - 3ª série do 2º 

grau, Histórico Escolar de 1ª e 2ª séries do Ginásio Co-

mercial, Certidão de Nascimento, Histórico Escolar do 3º 

e 4° semestres - Curso Supletivo e Histórico Escolar da 

lª à 4ª série do 1º grau (fls. 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 12). 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1 - A Delegacia de Ensino do Guarujá, através de Parecer do 

Sr. Supervisor de Ensino, manifesta-se pela Convalidação, 

assim se pronunciando: "Ainda que não brilhante, o inte-

ressado revelou-se bom aluno, assíduo; superou, por outro 

lado, as possíveis lacunas de ensino quebrado em sua sis-

temática. De resto há de se considerar sua boa fé, eis 

que, muito provavelmente, jejuno em legislação escolar, te

ve êxito na sua tentativa - para ele natural - de ganhar 

tempo e superar suas etapas" (fls. 15). 

2.2 - O Sr. Diretor Regional da DRE-Litoral - Santos encaminha 

o expediente ao CEE "propondo seja advertida a unidade esco-

lar pela inobservância da Deliberação CEE nº 14/73" (fls. 

17). 

2.3 - 0 Coordenador de Ensino do Interior, em despacho às fls.18, 

informa que, "considerando o tempo decorrido, o aluno já 

ter concluído o 2º grau e não ser o responsável pela irre-

gularidade, e favorável à convalidação da matrícula na 7ª 

série do 1º grau do Ensino Supletivo e dos atos Escola-

res subseqüentes praticados por JOÃO CARLOS MARTINS" 

(fls. 18 e 19). 

2.4 - Ao aluno não cabe culpa pelo ocorrido, já é concluinte 

do 2º grau. 



PROCESSO CEE Nº 1.412/81 PARECER CEE Nº 1632/81 - 3 -

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, fica convalidada a matrícula de JOÃO 

CARLOS MARTINS na 7ª série do lº grau do Ensino Supletivo em 

1977, na Escola de lº e 2º Graus "Vicente de Carvalho", em Vicen-

te de Carvalho - SP, bem como os atos escolares praticados sub-

seqüentemente. 

Fica advertida a Escola supracitada pela irregularidade 

cometida. 

São Paulo, 02 de setembro de 1981 

a) Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto da Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Domin-

gues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Honorato De Lucca, Jair 

de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva, Joaquim Pedro Vi-

laça de Souza Campos e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 02 de se-

tembro de 1981. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida

de, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de setembro de 1981 

a) CONSELHEIRO MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


